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Lei nº.1150/2013 
DE 08 de Outubro de 2013 
DISPÕE SOBRE: “Autoriza a realização de despesas que 
especifica.” 
MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito Municipal de 

Sandovalina, Prefeito Municipal de Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, 

 FAZ SABER que a Câmara Municipal Aprovou, e ele 
Promulga e Sanciona a seguinte Lei: 
Artigo 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a arcar com as despesas no 
montante de até R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) com a realização das 
atividades em comemoração ao 53º. Ano de Fundação do Município de Sandovalina.  
Artigo 2º- As referidas despesas serão realizadas para a execução do evento constante 
do programa oficial das festividades em comemoração ao aniversário de emancipação 
político-administrativa, do município de Sandovalina. 
Artigo 3º- As despesas autorizadas por esta Lei serão realizadas obedecidas todas as 
normas de direito financeiro em vigor, bem como a Lei de Licitações. 
Artigo 4º- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por dotações 
próprias já consignadas no orçamento em curso, suplementadas se necessário, nos 
termos do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/94.  
Artigo 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sandovalina, 08 de Outubro de 2.013. 
 

MARCOS ROBERTO SANFELICI 
PREFEITO MUNICIPAL. 

 
 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local 
de costume.                       
 

ROSINEI ROCHA ARAÚJO RIBEIRO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
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